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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Data do fato gerador: 31/12/2011 

AUSÊNCIA  DE  RETIFICAÇÃO  DA  DCTF.  ALOCAÇÃO  DE 
PAGAMENTOS.  PEDIDO  DE  RECONHECIMENTO  DE  CRÉDITO. 
INDEFERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

Erro de preenchimento de DCTF não possui o condão de gerar um  impasse 
insuperável,  uma  situação  em  que  o  contribuinte  não  pode  apresentar  uma 
nova declaração, não pode  retificar  a declaração original,  e nem pode  ter o 
erro  saneado  no  processo  administrativo,  sob  pena  de  tal  interpretação 
estabelecer uma preclusão que  inviabiliza a busca da verdade material  pelo 
processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento 
ilícito por parte do Estado ao auferir receita não prevista em lei. 

SUPERAÇÃO DE ÓBICES QUE LEVARAM AO INDEFERIMENTO DO 
PLEITO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.  REINÍCIO  DO 
PROCESSO. DESPACHO DECISÓRIO COMPLEMENTAR. 

Superados os óbices de ausência de retificação da DCTF e da alocação dos 
pagamentos referentes ao indébito pleiteado, o recurso deve ser parcialmente 
provido para que o exame de mérito do pedido seja  reiniciado pela unidade 
origem mediante prolação de despacho decisório complementar. 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial ao recurso para superar os óbices de ausência de retificação da DCTF e da 
alocação dos pagamentos referentes ao indébito pleiteado, e determinar o retorno dos autos à 
unidade de origem para que analise o mérito do pedido quanto à liquidez do crédito requerido, 
oportunizando  ao  contribuinte,  antes,  a  apresentação  de  documentos,  esclarecimentos  e,  se 
possível, de retificações das declarações apresentadas. Ao final, deverá ser proferido despacho 
decisório complementar, retomando­se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto 
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  10530.900493/2014-59 1 1301-003.886 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 14/05/2019 PER/DCOMP MINERAÇÃO CARAÍBA S.A. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Aguardando Nova Decisão CARF Relator  2.0.4 13010038862019CARF1301ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Data do fato gerador: 31/12/2011
 AUSÊNCIA DE RETIFICAÇÃO DA DCTF. ALOCAÇÃO DE PAGAMENTOS. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE CRÉDITO. INDEFERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
 Erro de preenchimento de DCTF não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado ao auferir receita não prevista em lei.
 SUPERAÇÃO DE ÓBICES QUE LEVARAM AO INDEFERIMENTO DO PLEITO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. REINÍCIO DO PROCESSO. DESPACHO DECISÓRIO COMPLEMENTAR.
 Superados os óbices de ausência de retificação da DCTF e da alocação dos pagamentos referentes ao indébito pleiteado, o recurso deve ser parcialmente provido para que o exame de mérito do pedido seja reiniciado pela unidade origem mediante prolação de despacho decisório complementar.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para superar os óbices de ausência de retificação da DCTF e da alocação dos pagamentos referentes ao indébito pleiteado, e determinar o retorno dos autos à unidade de origem para que analise o mérito do pedido quanto à liquidez do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentação de documentos, esclarecimentos e, se possível, de retificações das declarações apresentadas. Ao final, deverá ser proferido despacho decisório complementar, retomando-se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto à apresentação de nova manifestação de inconformidade em caso de indeferimento do pleito, nos termos do voto do relator. Declarou-se impedido de participar do julgamento o Conselheiro José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado), substituído pelo Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira (suplente convocado). O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10530.900482/2014-79, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Júnior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Carlos Augusto Daniel Neto, Giovana Pereira de Paiva Leite, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Breno do Carmo Moreira Vieira (suplente convocado) e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente). Ausente a Conselheira Bianca Felícia Rothschild, substituída pelo Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira. 
  MINERAÇÃO CARAÍBA S.A. recorre a este Conselho em face do acórdão proferido pela 2ª Turma da DRJ em Belo Horizonte que julgou improcedente a manifestação de inconformidade, pleiteando sua reforma, com fulcro nos §§ 9º e 10 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, c/c c artigo 33 do Decreto nº 70.235, de 1972 (PAF).
DESPACHO DECISÓRIO
O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório emitido eletronicamente.
A Declaração de Compensação foi transmitida com o objetivo de compensar o(s) débito(s) discriminado(s) no referido PER/DCOMP com crédito de IRPJ, Código de Receita 2089. 
De acordo com o Despacho Decisório, a partir das características do DARF descrito no PER/DCOMP transmitido, foram localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada não foi homologada.
Como enquadramento legal citou-se: arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
Cientificado do Despacho Decisório, o interessado apresentou tempestivamente manifestação de inconformidade, tratando, inicialmente, sobre a tempestividade e a suspensão da exigibilidade.
Afirma que, no período de apuração em questão, sujeitou-se ao recolhimento dos tributos no regime de tributação pelo Lucro Presumido. Neste contexto, na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) do período especificado apurou um débito de IRPJ e efetuou recolhimentos em Darf em três cotas.
Tendo percebido que os valores declarados como devidos não correspondiam à realidade, apresentou DIPJ retificadora, identificando-se a existência de indébito tributário. Ato contínuo, transmitiu PER/DCOMP objetivando utilizar o crédito apurado para quitação de outros débitos.
Na parte que trata da comprovação das parcelas não homologadas, o manifestante alega que incorreu em erro formal ao manter a identificação na sua DCTF do valor originalmente devido, realizando as compensações por meio de PER/DCOMP com base na DIPJ retificadora, bem como nos pagamentos efetivamente realizados por meio de Darf.
Assevera que os Darf que constituem o direito ao crédito do requerente foram efetivamente pagos e já se encontravam registrados nos sistemas da própria Receita Federal, sendo, portanto, plenamente possível a correção da omissão apresentada. Ao que parece, apegou-se a fiscalização ao erro formal do requerente, que não retificou a DCTF.
Contudo, a falta de retificação da DCTF não é motivo hábil a justificar a não homologação da compensação, posto que a DIPJ retificadora e também os Darf pagos confirmam a existência do crédito. Acrescenta que, antes de decidir acerca da inexistência do crédito, o julgador poderia ter decidido pela conversão do julgamento em diligência.
O manifestante faz ainda referência à legislação pertinente e jurisprudência a respeito do assunto em pauta, para destacar que, havendo a comprovada apuração do crédito (diferença entre o valor apurado na DIPJ original e na retificadora) decorrente de pagamento a maior que o devido (somatório dos Darf), não há que se falar em negativa na compensação por erro formal, facilmente identificado documentalmente.
Ao final, requer o manifestante a suspensão da exigibilidade do crédito cuja compensação não foi homologada até o julgamento definitivo do processo em tela, nos termos do art. 74, § 11, da Lei nº 9.430, de 1996, c/c art. 151, III, do Código Tributário Nacional (CTN).
No mérito, requer seja determinada a homologação da compensação pretendida, tendo em vista a comprovação do crédito tributário utilizado, ensejando a extinção do suposto débito, em atenção ao disposto no art. 156, II, do CTN.
Protesta ainda pela realização de perícia ou diligência fiscal, nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, caso entendido como necessária à apuração do quanto alegado e confirmação do crédito tributário utilizado pelo requerente devidamente declarado em sua DIPJ.
Analisando a manifestação de inconformidade apresentada, a turma a quo julgou-a improcedente.
Cientificado da decisão de primeira instância, o contribuinte, tempestivamente, apresentou recurso voluntário com os mesmos argumentos apresentados em sede de manifestação de inconformidade, requerendo a reforma da decisão recorrida com o consequentemente reconhecimento do direito creditório requerido e a homologação das compensações declaradas. Adicionalmente, afirmou que a DRJ inovou ao exigir prova dos erros que deram ensejo à retificação da DIPJ e, a fim de contrapor os argumentos da DRJ de que somente a DIPJ retificadora não faria prova do recolhimento indevido, apresentou documentos que comprovariam que na DIPJ original, embora tivesse feito constar na Ficha 57 a indicação das retenções realizadas pelas fontes pagadoras, acabou por não incluí-las na Ficha 14B � Apuração do IRPJ sobre o Lucro presumido e Cálculo da Isenção e Redução. Os documentos também demonstrariam que não teria inserido na DIPJ original a informação referente à �redução por reinvestimento�.
É o relatório.
 Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 1301-003.881, de 14/05/2019, proferido no julgamento do Processo nº 10530.900482/2014-79, paradigma ao qual o presente processo fica vinculado.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº1301-003.881):
O recurso é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade do recurso, dele, portanto, tomo conhecimento.
Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de Acórdão que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte, para manter na íntegra o despacho decisório que não homologou as compensações pleiteadas. Entendeu-se que o contribuinte, além de não retificar a DCTF e o crédito pleiteado já estar totalmente alocado a outros débitos, não comprovou o suposto erro no cálculo do tributo devido, não sendo hábil para tanto somente a transmissão de DIPJ retificadora.
Pois bem, passo à análise da controvérsia.
O crédito pleiteado refere-se a pagamento indevido de IRPJ decorrente de suposto preenchimento incorreto da DIPJ original, posteriormente retificada. O contribuinte, contudo, não retificou a DCTF em que constava o débito declarado, tendo a turma julgadora de primeira instância indicado ser esse o primeiro óbice ao reconhecimento de crédito requerido, uma vez que o crédito pleiteado estaria totalmente alocado ao débito declarado em DCTF.
Contudo, a ausência de retificação da DCTF, por si só não pode embasar a negação ao seu direito de crédito pleiteado, podendo levar ao enriquecimento ilícito do Estado. Em relação à possibilidade de comprovação de erro de fato no preenchimento da declaração, o entendimento atual, inclusive da RFB, é de que é possível superar esse equívoco, desde que haja comprovação de tal erro, conforme bem delineado pela RFB no Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014, cujo excerto de interesse de sua ementa reproduz-se a seguir:
Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.REVISÃO E RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO � DE LANÇAMENTO E DE DÉBITO CONFESSADO, RESPECTIVAMENTE � EM SENTIDO FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE. CABIMENTO.ESPECIFICIDADES.A revisão de ofício de lançamento regularmente notificado, parareduzir o crédito tributário, pode ser efetuada pela autoridadeadministrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas nos incisos I, VIII e IX do art. 149 do Código Tributário Nacional � CTN, quais sejam: quando a lei assim o determine, aqui incluídos o vício de legalidade e as ofensas em matéria de ordem pública; erro de fato; fraude ou falta funcional; e vício formal especial, desde que a matéria não esteja submetida aos órgãos de julgamento administrativo ou já tenha sido objeto de apreciação destes. 
A retificação de ofício de débito confessado em declaração, parareduzir o saldo a pagar a ser encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional � PGFN para inscrição na Dívida Ativa, pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração.
REVISÃO DE DESPACHO DECISÓRIO QUE NÃO HOMOLOGOU COMPENSAÇÃO, EM SENTIDO FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE.
A revisão de ofício de despacho decisório que não homologoucompensação pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese de ocorrer erro de fato no preenchimento de declaração (na própria Declaração de Compensação � Dcomp ou em declarações que deram origem ao débito, como a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF e mesmo a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ, quando o crédito utilizado na compensação se originar de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ ou de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL), desde que este não esteja submetido aos órgãos de julgamento administrativo ou já tenha sido objeto de apreciação destes.
Dessa forma, este colegiado tem tido o entendimento de se reconhecer parte do requerido pela Recorrente, no sentido de não lhe suprimir instâncias de julgamento, e oportunizar que, após o contribuinte ser devidamente intimado para tanto, sejam apresentados documentos e estes sejam analisados a fim de se averiguar a ocorrência do erro alegado e consequentemente a aferição de seu direito de crédito, justamente o segundo ponto levantado pela DRJ como razão para julgar improcedente a manifestação de inconformidade apresentada.
No caso concreto, a Recorrente novamente anexou aos autos as fichas das DIPJs original e retificadora, apontando, agora, claramente os supostos erros na determinação do IRPJ devido que teria cometido em razão de erro no preenchimento da DIPJ original e, consequentemente, no valor de IRPJ confessado na DCTF, quais sejam:
- embora tivesse feito constar na Ficha 57 a indicação das retenções realizadas pelas fontes pagadoras, acabou por não incluí-las na Ficha 14B � Apuração do IRPJ sobre o Lucro presumido e Cálculo da Isenção e Redução;
- não teria inserido na DIPJ original a informação referente à �redução por reinvestimento�;
- documento que confirmaria a retenção de IRPJ na fonte referente a seus rendimentos constante nas DIRF em que aparece como beneficiária.
Frisa-se, a bem da verdade, que o único documento novo apresentado, em realidade, é aquele que comprovaria a retenção de IRPJ. Desse modo, como o contribuinte entendia que a discriminação dessas informações constantes na DIPJ Retificadora, por si só, seria suficiente a demonstrar o crédito pleiteado, apresentou tal informação para contrapor a decisão de primeira instância, a teor do que dispõe a alínea �c� do § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/72.
Além disso, trata-se de informação disponível nos sistemas da RFB, o que, isoladamente, não justificaria sua inadmissão para fins de comprovação do direito alegado, competindo à administração instruir os autos de ofício, nos termos do art. 37 da Lei nº 9.784/99.
Nesse contexto, e considerando que a análise do mérito do pedido do contribuinte, no que diz respeito à comprovação do erro no preenchimento da DIPJ original, não foi alvo de análise pela unidade e pela DRJ, entendo que não seja o caso de conversão do julgamento em diligência, pois, se assim procedêssemos, implicaria supressão de instância, não permitindo ao contribuinte ter o direito de discutir provas em duas instâncias.
Desse modo, tendo em vista o princípio da busca da verdade material, voto no sentido de se afastar o óbice da ausência de retificação da DCTF e da alocação dos pagamentos referentes ao indébito pleiteado, e dar provimento ao recurso voluntário para determinar o retorno dos autos à unidade de origem para a análise de mérito do presente processo, reiniciando-se o exame do pedido.
É importante ressaltar que o presente voto é pelo provimento parcial do recurso voluntário, por meio de acórdão, e não a conversão do julgamento em diligência - situação que implicaria que a decisão fosse exarada em forma de resolução.
Ou seja, uma vez superado o óbice preliminar que fundamentou o despacho decisório - e a decisão de primeira instância - quanto ao não reconhecimento do direito creditório pleiteado, a retomada do exame, desde a unidade origem - com a prolação de um despacho decisório complementar -, permite ao contribuinte, em tese, que em caso de eventual indeferimento do pleito do contribuinte em relação ao mérito de seu pedido, rediscuta a matéria em duas instâncias, ou seja, a apresentação de nova manifestação de inconformidade, e, se for o caso, novo recurso voluntário. 
Dessa forma, a unidade de origem poderá verificar o mérito do pedido, acerca da existência do crédito e da respectiva compensação, bem como analisar a liquidez e certeza do referido crédito, nos termos do art. 170, do CTN, retomando-se a partir de então o rito processual de praxe.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso para superar os óbices de ausência de retificação da DCTF e da alocação dos pagamentos referentes ao indébito pleiteado, e determinar o retorno dos autos à unidade de origem para que analise o mérito do pedido quanto à liquidez do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentação de documentos, esclarecimentos e, se possível, de retificações das declarações apresentadas. Ao final, deverá ser proferido despacho decisório complementar, retomando-se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto à apresentação de nova manifestação de inconformidade em caso de indeferimento do pleito.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47, do Anexo II, do RICARF, voto por dar provimento parcial ao recurso para superar os óbices de ausência de retificação da DCTF e da alocação dos pagamentos referentes ao indébito pleiteado, e determinar o retorno dos autos à unidade de origem para que analise o mérito do pedido quanto à liquidez do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentação de documentos, esclarecimentos e, se possível, de retificações das declarações apresentadas. Ao final, deverá ser proferido despacho decisório complementar, retomando-se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto à apresentação de nova manifestação de inconformidade em caso de indeferimento do pleito.
 (assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto
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à apresentação de nova manifestação de  inconformidade em caso de  indeferimento do pleito, 
nos termos do voto do relator. Declarou­se impedido de participar do julgamento o Conselheiro 
José Roberto Adelino  da Silva  (suplente  convocado),  substituído  pelo Conselheiro Breno  do 
Carmo Moreira Vieira (suplente convocado). O julgamento deste processo segue a sistemática 
dos  recursos  repetitivos.  Portanto,  aplica­se  o  decidido  no  julgamento  do  processo 
10530.900482/2014­79, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

 

(assinado digitalmente) 
Fernando Brasil de Oliveira Pinto ­ Presidente e Relator 

Participaram do presente  julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Júnior, 
José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Carlos Augusto Daniel Neto, Giovana Pereira de 
Paiva Leite, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Breno do Carmo Moreira Vieira (suplente 
convocado)  e  Fernando Brasil  de Oliveira  Pinto  (Presidente). Ausente  a Conselheira Bianca 
Felícia Rothschild, substituída pelo Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira.  
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Relatório 

MINERAÇÃO CARAÍBA S.A. recorre a este Conselho em face do acórdão 
proferido pela 2ª Turma da DRJ em Belo Horizonte que julgou improcedente a manifestação de 
inconformidade, pleiteando sua reforma, com fulcro nos §§ 9º e 10 do art. 74 da Lei nº 9.430, 
de 1996, c/c c artigo 33 do Decreto nº 70.235, de 1972 (PAF). 

DESPACHO DECISÓRIO 

O  presente  processo  trata  de  Manifestação  de  Inconformidade  contra  o 
Despacho Decisório emitido eletronicamente. 

A Declaração de Compensação foi transmitida com o objetivo de compensar 
o(s)  débito(s)  discriminado(s)  no  referido  PER/DCOMP  com  crédito  de  IRPJ,  Código  de 
Receita 2089.  

De acordo com o Despacho Decisório, a partir das características do DARF 
descrito  no  PER/DCOMP  transmitido,  foram  localizados  um  ou  mais  pagamentos,  mas 
integralmente  utilizados  para  quitação  de  débitos  do  contribuinte,  não  restando  crédito 
disponível  para  compensação  dos  débitos  informados  no  PER/DCOMP.  Assim,  diante  da 
inexistência de crédito, a compensação declarada não foi homologada. 

Como enquadramento legal citou­se: arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172 de 25 de 
outubro  de  1966  (Código  Tributário  Nacional  ­  CTN),  art.  74  da  Lei  nº  9.430,  de  27  de 
dezembro de 1996. 

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 

Cientificado  do  Despacho  Decisório,  o  interessado  apresentou 
tempestivamente  manifestação  de  inconformidade,  tratando,  inicialmente,  sobre  a 
tempestividade e a suspensão da exigibilidade. 

Afirma que, no período de apuração em questão, sujeitou­se ao recolhimento 
dos  tributos  no  regime  de  tributação  pelo  Lucro  Presumido.  Neste  contexto,  na  entrega  da 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) do período especificado apurou 
um débito de IRPJ e efetuou recolhimentos em Darf em três cotas. 

Tendo percebido que os valores declarados como devidos não correspondiam 
à  realidade,  apresentou DIPJ  retificadora,  identificando­se  a existência de  indébito  tributário. 
Ato contínuo, transmitiu PER/DCOMP objetivando utilizar o crédito apurado para quitação de 
outros débitos. 

Na  parte  que  trata  da  comprovação  das  parcelas  não  homologadas,  o 
manifestante  alega  que  incorreu  em  erro  formal  ao manter  a  identificação  na  sua DCTF  do 
valor originalmente devido, realizando as compensações por meio de PER/DCOMP com base 
na DIPJ retificadora, bem como nos pagamentos efetivamente realizados por meio de Darf. 
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Assevera que os Darf que constituem o direito ao crédito do requerente foram 
efetivamente pagos e  já  se encontravam registrados nos  sistemas da própria Receita Federal, 
sendo,  portanto,  plenamente  possível  a  correção  da  omissão  apresentada.  Ao  que  parece, 
apegou­se a fiscalização ao erro formal do requerente, que não retificou a DCTF. 

Contudo, a falta de retificação da DCTF não é motivo hábil a justificar a não 
homologação  da  compensação,  posto  que  a  DIPJ  retificadora  e  também  os  Darf  pagos 
confirmam a existência do crédito. Acrescenta que, antes de decidir acerca da inexistência do 
crédito, o julgador poderia ter decidido pela conversão do julgamento em diligência. 

O manifestante faz ainda referência à legislação pertinente e jurisprudência a 
respeito do assunto em pauta, para destacar que, havendo a comprovada apuração do crédito 
(diferença entre o valor apurado na DIPJ original e na retificadora) decorrente de pagamento a 
maior que o devido (somatório dos Darf), não há que se falar em negativa na compensação por 
erro formal, facilmente identificado documentalmente. 

Ao final, requer o manifestante a suspensão da exigibilidade do crédito cuja 
compensação não foi homologada até o julgamento definitivo do processo em tela, nos termos 
do  art.  74,  §  11,  da  Lei  nº  9.430,  de  1996,  c/c  art.  151,  III,  do Código  Tributário Nacional 
(CTN). 

No  mérito,  requer  seja  determinada  a  homologação  da  compensação 
pretendida, tendo em vista a comprovação do crédito tributário utilizado, ensejando a extinção 
do suposto débito, em atenção ao disposto no art. 156, II, do CTN. 

Protesta ainda pela  realização de perícia ou diligência  fiscal, nos  termos do 
art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, caso entendido como necessária à apuração do quanto 
alegado  e  confirmação  do  crédito  tributário  utilizado  pelo  requerente  devidamente  declarado 
em sua DIPJ. 

Analisando  a  manifestação  de  inconformidade  apresentada,  a  turma  a  quo 
julgou­a improcedente. 

Cientificado  da  decisão  de  primeira  instância,  o  contribuinte, 
tempestivamente, apresentou recurso voluntário com os mesmos argumentos apresentados em 
sede  de manifestação  de  inconformidade,  requerendo  a  reforma  da  decisão  recorrida  com  o 
consequentemente  reconhecimento  do  direito  creditório  requerido  e  a  homologação  das 
compensações  declaradas.  Adicionalmente,  afirmou  que  a  DRJ  inovou  ao  exigir  prova  dos 
erros que deram ensejo à retificação da DIPJ e, a fim de contrapor os argumentos da DRJ de 
que  somente  a  DIPJ  retificadora  não  faria  prova  do  recolhimento  indevido,  apresentou 
documentos que comprovariam que na DIPJ original, embora tivesse feito constar na Ficha 57 
a indicação das retenções realizadas pelas fontes pagadoras, acabou por não incluí­las na Ficha 
14B  –  Apuração  do  IRPJ  sobre  o  Lucro  presumido  e  Cálculo  da  Isenção  e  Redução.  Os 
documentos  também  demonstrariam  que  não  teria  inserido  na  DIPJ  original  a  informação 
referente à “redução por reinvestimento”. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Relator. 

O  julgamento  deste  processo  segue  a  sistemática  dos  recursos  repetitivos, 
regulamentada pelo art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 
343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica­se o decidido no Acórdão nº 
1301­003.881,  de  14/05/2019,  proferido  no  julgamento  do Processo nº  10530.900482/2014­
79, paradigma ao qual o presente processo fica vinculado. 

Transcreve­se,  como  solução  deste  litígio,  nos  termos  regimentais,  o 
entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº1301­003.881): 

O recurso é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade 
do recurso, dele, portanto, tomo conhecimento. 

Trata­se  de  Recurso  Voluntário  interposto  em  face  de  Acórdão  que,  por 
unanimidade  de  votos,  julgou  improcedente  a manifestação  de  inconformidade  do 
contribuinte,  para manter  na  íntegra  o  despacho  decisório  que  não  homologou  as 
compensações  pleiteadas.  Entendeu­se  que  o  contribuinte,  além  de  não  retificar  a 
DCTF  e  o  crédito  pleiteado  já  estar  totalmente  alocado  a  outros  débitos,  não 
comprovou o suposto erro no cálculo do tributo devido, não sendo hábil para tanto 
somente a transmissão de DIPJ retificadora. 

Pois bem, passo à análise da controvérsia. 

O  crédito  pleiteado  refere­se  a  pagamento  indevido  de  IRPJ  decorrente  de 
suposto  preenchimento  incorreto  da  DIPJ  original,  posteriormente  retificada.  O 
contribuinte,  contudo,  não  retificou  a DCTF  em  que  constava  o  débito  declarado, 
tendo a turma julgadora de primeira instância indicado ser esse o primeiro óbice ao 
reconhecimento  de  crédito  requerido,  uma  vez  que  o  crédito  pleiteado  estaria 
totalmente alocado ao débito declarado em DCTF. 

Contudo,  a  ausência de  retificação da DCTF,  por  si  só  não  pode  embasar  a 
negação ao seu direito de crédito pleiteado, podendo levar ao enriquecimento ilícito 
do  Estado.  Em  relação  à  possibilidade  de  comprovação  de  erro  de  fato  no 
preenchimento da declaração, o  entendimento  atual,  inclusive da RFB,  é de que é 
possível superar esse equívoco, desde que haja comprovação de tal erro, conforme 
bem delineado pela RFB no Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014, cujo excerto de 
interesse de sua ementa reproduz­se a seguir: 

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 
REVISÃO  E  RETIFICAÇÃO  DE  OFÍCIO  –  DE 
LANÇAMENTO  E  DE  DÉBITO  CONFESSADO, 
RESPECTIVAMENTE – EM SENTIDO FAVORÁVEL AO 
CONTRIBUINTE.  CABIMENTO. 
ESPECIFICIDADES. 
A  revisão  de  ofício  de  lançamento  regularmente 
notificado,  para 
reduzir  o  crédito  tributário,  pode  ser  efetuada  pela 
autoridade 
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administrativa local para crédito tributário não extinto e 
indevido, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas 
nos incisos  I, VIII e IX do art. 149 do Código Tributário 
Nacional  –  CTN,  quais  sejam:  quando  a  lei  assim  o 
determine,  aqui  incluídos  o  vício  de  legalidade  e  as 
ofensas  em  matéria  de  ordem  pública;  erro  de  fato; 
fraude  ou  falta  funcional;  e  vício  formal  especial,  desde 
que  a  matéria  não  esteja  submetida  aos  órgãos  de 
julgamento  administrativo  ou  já  tenha  sido  objeto  de 
apreciação destes.  

A  retificação  de  ofício  de  débito  confessado  em 
declaração,  para 
reduzir  o  saldo  a  pagar  a  ser  encaminhado  à 
Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional  – PGFN para 
inscrição  na  Dívida  Ativa,  pode  ser  efetuada  pela 
autoridade  administrativa  local  para  crédito  tributário 
não extinto e indevido, na hipótese da ocorrência de erro 
de fato no preenchimento da declaração. 

REVISÃO  DE  DESPACHO  DECISÓRIO  QUE  NÃO 
HOMOLOGOU  COMPENSAÇÃO,  EM  SENTIDO 
FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE. 

A  revisão  de  ofício  de  despacho  decisório  que  não 
homologou 
compensação  pode  ser  efetuada  pela  autoridade 
administrativa local para crédito tributário não extinto e 
indevido,  na  hipótese  de  ocorrer  erro  de  fato  no 
preenchimento de declaração (na própria Declaração de 
Compensação  –  Dcomp  ou  em  declarações  que  deram 
origem  ao  débito,  como  a  Declaração  de  Débitos  e 
Créditos  Tributários  Federais  –  DCTF  e  mesmo  a 
Declaração de Informações Econômico­Fiscais da Pessoa 
Jurídica  –  DIPJ,  quando  o  crédito  utilizado  na 
compensação  se  originar  de  saldo  negativo  de  Imposto 
sobre  a  Renda  da  Pessoa  Jurídica  ­  IRPJ  ou  de 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido ­ CSLL), desde 
que  este  não  esteja  submetido  aos  órgãos  de  julgamento 
administrativo  ou  já  tenha  sido  objeto  de  apreciação 
destes. 

Dessa forma, este colegiado tem tido o entendimento de se  reconhecer parte 
do  requerido  pela  Recorrente,  no  sentido  de  não  lhe  suprimir  instâncias  de 
julgamento,  e  oportunizar que,  após  o  contribuinte  ser  devidamente  intimado para 
tanto, sejam apresentados documentos e estes sejam analisados a fim de se averiguar 
a ocorrência do erro alegado e consequentemente a aferição de seu direito de crédito, 
justamente  o  segundo  ponto  levantado  pela  DRJ  como  razão  para  julgar 
improcedente a manifestação de inconformidade apresentada. 

No  caso  concreto,  a  Recorrente  novamente  anexou  aos  autos  as  fichas  das 
DIPJs  original  e  retificadora,  apontando,  agora,  claramente  os  supostos  erros  na 
determinação do IRPJ devido que teria cometido em razão de erro no preenchimento 
da DIPJ original e, consequentemente, no valor de IRPJ confessado na DCTF, quais 
sejam: 
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­ embora tivesse feito constar na Ficha 57 a indicação das retenções realizadas 
pelas fontes pagadoras, acabou por não incluí­las na Ficha 14B – Apuração do IRPJ 
sobre o Lucro presumido e Cálculo da Isenção e Redução; 

­  não  teria  inserido  na DIPJ  original  a  informação  referente  à  “redução  por 
reinvestimento”; 

­  documento  que  confirmaria  a  retenção  de  IRPJ  na  fonte  referente  a  seus 
rendimentos constante nas DIRF em que aparece como beneficiária. 

Frisa­se,  a  bem  da  verdade,  que  o  único  documento  novo  apresentado,  em 
realidade,  é  aquele  que  comprovaria  a  retenção  de  IRPJ.  Desse  modo,  como  o 
contribuinte  entendia  que  a  discriminação  dessas  informações  constantes  na  DIPJ 
Retificadora, por si só, seria suficiente a demonstrar o crédito pleiteado, apresentou 
tal informação para contrapor a decisão de primeira instância, a teor do que dispõe a 
alínea “c” do § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/72. 

Além disso,  trata­se  de  informação  disponível  nos  sistemas  da RFB,  o  que, 
isoladamente,  não  justificaria  sua  inadmissão  para  fins  de  comprovação  do  direito 
alegado, competindo à administração instruir os autos de ofício, nos termos do art. 
37 da Lei nº 9.784/991. 

Nesse  contexto,  e  considerando  que  a  análise  do  mérito  do  pedido  do 
contribuinte, no que diz respeito à comprovação do erro no preenchimento da DIPJ 
original, não  foi  alvo de análise pela unidade e pela DRJ, entendo que não  seja o 
caso  de  conversão  do  julgamento  em  diligência,  pois,  se  assim  procedêssemos, 
implicaria  supressão  de  instância,  não  permitindo  ao  contribuinte  ter  o  direito  de 
discutir provas em duas instâncias. 

Desse modo, tendo em vista o princípio da busca da verdade material, voto no 
sentido de se afastar o óbice da ausência de retificação da DCTF e da alocação dos 
pagamentos referentes ao indébito pleiteado, e dar provimento ao recurso voluntário 
para determinar o retorno dos autos à unidade de origem para a análise de mérito do 
presente processo, reiniciando­se o exame do pedido. 

É  importante  ressaltar  que  o  presente  voto  é  pelo  provimento  parcial  do 
recurso  voluntário,  por  meio  de  acórdão,  e  não  a  conversão  do  julgamento  em 
diligência  ­  situação  que  implicaria  que  a  decisão  fosse  exarada  em  forma  de 
resolução2. 

Ou seja, uma vez superado o óbice preliminar que  fundamentou o despacho 
decisório  ­  e  a  decisão  de  primeira  instância  ­  quanto  ao  não  reconhecimento  do 
direito creditório pleiteado, a retomada do exame, desde a unidade origem ­ com a 
prolação  de  um  despacho  decisório  complementar  ­,  permite  ao  contribuinte,  em 
tese, que em caso de eventual indeferimento do pleito do contribuinte em relação ao 
mérito de seu pedido, rediscuta a matéria em duas instâncias, ou seja, a apresentação 
de nova manifestação de inconformidade, e, se for o caso, novo recurso voluntário3.  

                                                           
1 Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria 
Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução 
proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias. 
2 Nos termos do § 4º do art. 63 do Anexo II do RICARF, verbis: 
Art. 63.  [...] 
§ 4º A decisão será em forma de resolução quando for cabível à turma pronunciar­se sobre o mesmo recurso, em 
momento posterior. 
3  Ressalta­se  que  o  procedimento  adotado  (prover  parcialmente  ao  recurso),  além  de  permitir  ao  contribuinte 
manter  seu  direito  a  eventuais  dois  recursos  sobre  o  mérito  do  pedido,  contribui  para  a  diminuição  do  fluxo 
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Dessa forma, a unidade de origem poderá verificar o mérito do pedido, acerca 
da existência do crédito e da respectiva compensação, bem como analisar a liquidez 
e certeza do referido crédito, nos termos do art. 170, do CTN, retomando­se a partir 
de então o rito processual de praxe. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto,  voto por dar provimento parcial  ao  recurso para  superar os 
óbices de ausência de retificação da DCTF e da alocação dos pagamentos referentes 
ao indébito pleiteado, e determinar o retorno dos autos à unidade de origem para que 
analise o mérito do pedido quanto à liquidez do crédito requerido, oportunizando ao 
contribuinte, antes, a apresentação de documentos, esclarecimentos e, se possível, de 
retificações  das  declarações  apresentadas. Ao  final,  deverá  ser  proferido  despacho 
decisório  complementar,  retomando­se,  a  partir  daí,  o  rito  processual  de  praxe, 
inclusive quanto à apresentação de nova manifestação de  inconformidade em caso 
de indeferimento do pleito. 

Aplicando­se  a  decisão  do  paradigma  ao  presente  processo,  em  razão  da 
sistemática  prevista  nos  §§  1º,  2º  e  3º  do  art.  47,  do  Anexo  II,  do  RICARF,  voto  por  dar 
provimento parcial ao recurso para superar os óbices de ausência de retificação da DCTF e da 
alocação dos pagamentos referentes ao indébito pleiteado, e determinar o retorno dos autos à 
unidade de origem para que analise o mérito do pedido quanto à liquidez do crédito requerido, 
oportunizando  ao  contribuinte,  antes,  a  apresentação  de  documentos,  esclarecimentos  e,  se 
possível, de retificações das declarações apresentadas. Ao final, deverá ser proferido despacho 
decisório complementar, retomando­se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto 
à apresentação de nova manifestação de inconformidade em caso de indeferimento do pleito. 

 (assinado digitalmente) 
Fernando Brasil de Oliveira Pinto 

                                                                                                                                                                                        
desnecessário de processos entre as Delegacias da Receita Federal do Brasil e o CARF, uma vez que, em caso de 
reconhecimento integral do direito requerido nesse reexame realizado pela unidade de origem, os autos não terão 
que  retornar  ao  CARF  para  aguardar  novo  julgamento  (que,  nesse  caso,  em  realidade,  implicaria  mera 
homologação do resultado da diligência).  
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